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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 181/16-03

o INSTITUTO nn rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: Tercom Terraplenagem Ltda.

ENDERf,Ço eARA coRRrspoxoÊxcl,l: Av. Max Teixeira, no 3. í 59, Cidade Nova,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 14.í98.006/0001-20 INscRtÇÃoESTADUAL:

FonE: (92) 99117-6879 Frx: (92) 3237-2986

REGTsTRoNoIPAAM: í007.2318 PRocEssoNs:22191T115

ArrvrDADE: Usina de Produção de Concreto Asfáltico com Canteiro

LocALrzAçÃo DA ArrvrDADE: Estrada Manoel Urbano, (AM 070), km 03, Ramal Bons
Amigos, Expansão Urbana, lranduba- AM.

FTNALIDADE: Autorizar a produção de Concreto Asfalto Usinado a Quente - CBUQ
Areia Asfalto Usinado a Quente - AAUQ, com canteiro de obras.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADloon:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcErçl: 05 Arvos.

Atencão:
. Ests licctrça é compo3tl d€ l7 restrições c/ou condições constrnt€s no verso, cujo nno

cumprimento/rtendlm€nto suiêitrú Í sur invrlidrçlo e/ou as pcrrlidrdes previstss em trormss,
. Estr licetrçs trão comprovr [cm s[bstitui o documcnto dc píopricdrde, dc posse ou de domínio do

imóvel.
. Estr lice[çr deve permrncccr ne locrlizrçto dr rtividrdc e expostr dc forme visívci (fretrte e vcrso),

Manaus-AM, 20JUr&t

Rosa Ma ira Geissler Juliano de Souza
ecnlca Direto

www.apaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIçÔE§ DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" T8I/16.03

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teni validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da tri n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de
2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 2219 tl I 15.

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, corl ônus para o
interessado.

5. E§ta Licençà é válida apenas para a localiz.açáo, atividade e Íinalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o tÍansporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade

8. As emissões atmosféricas de fontes pontuais devem atender aos padrões de qualidade
estabelecidos pela Resolução CONAMA n" 436lll que complementa a Resolução
CONAMA no 382/O6, devendo ser aprcsentado Relatório de Monitoramento das emissões

atmosféricas, com periodicidade anual.
9. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.
10. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natur€za, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente
seguro.

ll. O depósito/armaz enamento de produtos derivados de petróleo ou produto betuminoso
deve atender as especificações do fabricante em normas ambientais em vigor.

12. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e

em sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

13. Dar destinação adequada aos óleos usados .e. cqntaminados oriundos do proce§so

produtivo, conforme Resolução CONAMA n'36d05+ suas alterações.

14. Comprovante de destinação Íinal de resíduos.
15. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento, apresentar documento

comprobatório
16, O armazenamento de produtos químicos deve atender as especificações do fabricante.

17. Os resíduos gerados na construção civil devem atender a Resolução CONAMA no 307102.


